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                                                                                          LEI MUNICIPAL Nº 1.272, DE 08 DE JUNHO DE 2017.  “Denomina Rua localizada no Bairro Vista Alegre e dá outras providências”.  O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL de Pedro Canário-ES, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:   Art. 1º- Fica a Rua “Projetada” localizada no Bairro Vista Alegre, denominada de Rua Dimas Alves dos Santos.   Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.   Secretaria Municipal de Governo de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo, ao oitavo dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.   BRUNO TEÓFILO ARAÚJO Prefeito Municipal   Publicada no mural da Prefeitura Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo, ao oitavo dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete.   FÚLVIO TRINDADE DE ALMEIDA Secretário Municipal de  Governo 


